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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal de Benavente aprovou, em 29 de Junho de 2007, a 
suspensão parcial do Plano Director Municipal de Bena-
vente, na área delimitada na planta de ordenamento anexa 
à presente resolução, pelo prazo de dois anos, bem como 
o estabelecimento de medidas preventivas para a mesma 
área, por igual prazo.

O Plano Director Municipal de Benavente foi ratificado 
através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 164/95, 
de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelas 
Declarações n.os 207/98, de 18 de Junho, 146/2000, de 10 
de Maio, e 281/2001, de 25 de Setembro, e, ainda, pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2004, de 14 
de Setembro.

O município fundamenta a necessidade de suspensão 
parcial do Plano Director Municipal em vigor na alteração 
significativa das perspectivas de desenvolvimento social 
para o local, incompatíveis com as opções contidas no 
actual Plano Director Municipal.

Concretamente, destina-se a presente suspensão a via-
bilizar a construção de um equipamento público, a saber o 
novo Quartel da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Samora Correia, atenta a manifesta exigui-
dade e precariedade das actuais instalações.

Por outro lado, não existe, na área classificada pelo 
Plano Director Municipal actualmente em vigor como área 
urbana de Samora Correia, outro espaço com acessibilidade 
e características adequadas ao legalmente exigido, onde o 
uso pretendido seja pois compatível com a instalação do 
identificado equipamento.

Acresce que o crescimento económico e social verifi-
cado nos últimos anos na freguesia de Samora Correia/
Porto Alto, de que aliás constitui prova objectiva o mais 
alto índice de desenvolvimento verificado na sub-região 
da Lezíria do Tejo, reforça e justifica a necessidade de 
construção do novo quartel.

O local seleccionado encontra-se privilegiadamente 
localizado entre dois núcleos populacionais, sendo servido 
por boas vias de comunicação que permitem saídas rápidas 
e eficazes dos meios de socorro para qualquer ponto da 
freguesia, de acordo, aliás, com os mais exigentes padrões 
internacionais.

Por outro lado, não existem, nas imediações do local 
escolhido, quaisquer construções que, em caso de cenário 
crítico, possam dificultar a operacionalidade dos meios 
de socorro.

O procedimento de revisão do Plano Director Munici-
pal actualmente em curso prevê a construção do referido 
equipamento.

A presente suspensão parcial incide sobre uma área 
de 9800 m², qualificada como «Espaço urbano», cate-
goria «Área urbanizada verde» e subcategoria «Área 
urbanizada verde agrícola», localizada junto à EN 118 
e sujeita ao regime contido no n.º 3 do artigo 9.º e, 
por remissão, ao disposto no artigo 32.º do respectivo 
regulamento.

Verifica-se a conformidade da presente suspensão par-
cial com as disposições legais em vigor.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, que, no âmbito da apre-

ciação final de controlo realizada, emitiu parecer favorável 
datado de 2 de Outubro de 2007.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 do 

artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, de 
19 de Setembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministro resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 
Municipal de Benavente, concretamente as disposições 
constantes do n.º 3 do artigo 9.º e do artigo 32.º do res-
pectivo regulamento, na área delimitada na planta anexa 
à presente resolução e que dela faz parte integrante, pelo 
prazo de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal de Benavente, 
em 29 de Junho de 2007, para a mesma área, a vigorar 
pelo prazo de dois anos.

 Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Abril de 
2008. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.º

Objectivo

As medidas preventivas surgem no âmbito da suspensão 
parcial do Plano Director Municipal de Benavente, tendo 
como objectivo a implantação imediata do novo quartel 
de bombeiros.

Artigo 2.°

Âmbito territorial

As medidas preventivas aplicam-se à área a suspender 
do Plano Director Municipal de Benavente, com 9800 m², 
localizada na área urbana de Samora Correia/Porto Alto, 
junto à Estrada Nacional n.º 118, identificada nas plantas 
em anexo (planta de ordenamento, à escala de 1:25 000, 
e planta da área urbana de Samora Correia/Porto Alto, à 
escala de 1:5000).

Artigo 3.°

Âmbito material

1 — Na área objecto de medidas preventivas ficam 
proibidas as operações de loteamento e obras de urbani-
zação.

2 — Na área objecto de medidas preventivas ficam 
sujeitas a parecer vinculativo da Autoridade Nacional de 
Protecção Civil as obras de construção civil, ampliação, 
alteração e reconstrução, com excepção das que estejam 
sujeitas a um procedimento de comunicação prévia à Câ-
mara Municipal.

Artigo 4.º

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois 
anos a contar da data da sua publicação no Diário da 
República. 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 372/2008
de 23 de Maio

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Comerciantes do Porto e outras e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de Outubro de 2007, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
que no distrito do Porto exerçam as actividades económi-
cas abrangidas pela convenção, bem como, nos distritos 
de Aveiro, Braga, Bragança, Viana do Castelo, Vila Real 
e Viseu, se dediquem à actividade de relojoaria/reparação 
e comércio de ourivesaria e relojoaria, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes que na respectiva área e âmbito exerçam a 
mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento per-
centual médio ponderado registado pelas tabelas salariais 
dos IRCT publicados em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos praticantes e aprendizes, são cerca de 31 714, 

dos quais 11 061 (34,9 %) auferem retribuições inferiores 
às da convenção, sendo que 8281 (26,1 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais em mais de 6,1 %. São 
as empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam 
o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores às da convenção.

A convenção actualiza ainda outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono de falhas (10,3 %), o 
subsídio de alimentação (50 %) e algumas ajudas de custo 
nas deslocações (próximo de 13,5 %). Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As tabelas salariais incluem retribuições inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A convenção abrange a reparação de relojoaria e o 
comércio de ourivesaria e relojoaria nos distritos de 
Aveiro, Braga, Bragança, Viana do Castelo, Vila Real 
e Viseu. No entanto, esta actividade, nos distritos de 
Aveiro e Braga é abrangida pelas convenções colectivas 
de trabalho para o comércio de Aveiro e para o comér-
cio de Braga e respectivos regulamentos de extensão, 
pelo que, nestes distritos, a extensão só se aplica aos 
empregadores filiados na Associação dos Comerciantes 
do Porto.

A convenção abrange, ainda, o comércio retalhista de 
carnes do distrito do Porto. Contudo, existindo convenção 
colectiva de trabalho celebrada por associação de empre-
gadores que, neste distrito, representa esta actividade e 
que outorga a convenção colectiva de trabalho, também 
objecto de extensão, a presente extensão abrange apenas, 
também quanto a esta actividade, os empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes e trabalha-
dores ao seu serviço das categorias profissionais previstas 
na convenção.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT 
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas 
de Distribuição e diversas associações sindicais e pelos 
respectivos regulamentos de extensão, situação que se 
mantém.

Com efeito, considera -se conveniente manter a distin-
ção entre pequeno/médio comércio a retalho e a grande 
distribuição, nos termos seguidos pelas extensões ante-
riores, pelo que a extensão das alterações da convenção 
não abrangerá as empresas não filiadas nas associações de 




